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Dispõe sobre a abertura de crédito especial e dó oaÍras
providências.

A PREFEITA MUMCIPAL DE PAU DOS F'ERROS, Estado do RioGrande doNorte,

faço saber que a Câmara de Vereâdores aprova e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. lo. Fica aberto, no corrente exercício, a abertura de cÉdito especial para insêÍção dâ

Unidade OrçamenüiLria 17.001 Secrctaria Municipal da Mulher, às dotações especificadas no

Anexo I desta Lei.

AÍ. 2o. Constitui fonte de recurso para fazer face à inserção da unidade orçamentária e do valor

orçamentário que tÍata o artigo anterioÍ, a anulação em igual valor, das dotações orçamentárias

di scriminadas no Anexo II.

Art 3'. Esta Lei entra em ügor na data de sua pubücação, revogadas as disposições em

conEririo.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 23 de

setembro de 2025.

CA ARÀ HUTICIPAL OE PAU OOS FERROS

MARIANNAAL ANASCIMENTO
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ANEXO r (ACRÉSCTMO)

Total do acrescimo: R§ 139.000,00

oto prefellta&paudoclerrog avuw.perÉoafcrros.rngoubr
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Unidade
Orçamentaria

17.ü)l - Secretaria Municipal de Mulher

Ação 2504 - Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais
f'onte lí)ü[ü) Resursos Não Vinculados de lmpostos
3.r.90.il.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 70.000,00
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais RS 10.000,00
3.1.90.94.00 Indenizações e restituiçõ€s trâbalhistas R§ 2.000,00
Ação 2í)5 - Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos
Fonte IíXXXXX) Recursos Não Vinculados de Impostos
33.í).41.00 Contribuições R§ 2.m0,00
3J.90.14.00 Diri.rias - Civil RS 3.000,00
3.3.90J0.00 Material de Consumo RS 10.000,00
33.9033.00 Passagens e despesas com locomoção RS 2.000,00
3.3.9036.00 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica R$ 2.000,00
33.9039.00 Outros serviços de terceiros - pessoa iurídica R§ 3.000.00
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente RS 10.000,00
Ação 2506 - Promoçâo e Defesa dos Direitos da Mulher
Fonte ISüXXXX) Recursos Não Vinculados de lmpostos
33.m30.00 Material de Consumo R§ 5.m0,00
33.9036.00 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica RU§ 2.m0,00
3J.9039.00 Outros serviços de rcrceiros - pessoa iurídica RS 3.000,00
Ação 2507 - Empoderametrto e Inclusão Social da Mulher
Fonte IíXXXXX) Recursos Não Vinculados de Impostos
33.90J0.00 Material de Consumo R§ 5.000,00
33.9031.00 Premiações culturais, artísticas, cientificas,

desportivas e ouü?s
RS 2.000,00

3.3.9032.00 Material bem ou serviço para distribuição gatuita Rt 3.000,00
33.90.36.00 Outros serviÇos de terceiros - pessoa Íisica R§ 2.000,00
3J.9039.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R§ 3.000,00

át
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ANEXO II (REDUÇÁO)

Total da Redução: R$ 139.000,00

Unidade
Orçrmentrrie

02.ü)l - Gabinete dâ PÍefeitâ

Ação 2019 - Manutenção da Folha de Pegamento
Fonte Ií)0{XXX) Recursos Não Vinculados de Impostos
3.1.m.12.00 Despesas de Exercícios Anteúores nx§ 19.m0,00
Ação 2036 - Estrutnnção do Sisteme de Monitoremento de Ocupoção

Urbana em Areas de Risco
Fonre I í)00(mo Recursos Não Vinculados de Impostos
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente RS 20.000,00

Unidade
Orçamentaria

16.fi)l - Secretarie de Segurençe Públice e Defesa Civil

Ação 2492 - Manter sções e serviços atinentes à árca da Defesa Civil
Fonte lí)00000 Recursos Não Vinculados de lmpostos
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente RXi 25.000,00
Ação 2491 - Manutenção des Atiüdades e Serviços Administrativos
Fonte lí)0|X)fi) Recursos Não Vinculados de lmpostos
33.90.30.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 40.000,00
Ação 2494 - Promover ações de segurança e vigilância pública patrimonial
Fonte lí)0fi)00 Recursos Não Vinculados de Impostos
3.3.90J9.00 Equipamentos e Material Permânente R$ 35.000,00

oto prcfellradepaudosfetoa aw t .paudoafeffoa.n.goy.br
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Excelentíssimo Sr.

JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN

Excelentíssimos(as) Vereadores(as),

A presente publicação do projeto de lei tem como objetivo a inserção da Unidade

Orçamentríria 17.001, Secretaria Municipal da Mulher na Lei Orçarnentária Anual 2025.

A criação da Secretaria da Mulher no município de Pau dos Ferros representa um passo

firndarnental para a consolidação de políticas públicas voltadas à promoção da igualdade de

gênero, ao enfrentamento da violência doméstica e ao fortalecimento da cidadania feminina. A

instituição desse órgão permitini a estruturação de ações pennanentes, planejadas e específicas,

garantindo que as demandas drs mulheres sejam tratadas com a devida priori.lade e de forma

integrada às demais políticas municipais.

Além disso, a Secretaria da Mulher atuani como espaço de articulação e coordenação de

programas, projetos e serviços voltados à proteção, ao empoderamento e à valorização das

mulheres, promovendo parcerias com órgãos govemamentais, entidades da sociedade civil e

organismos intemacionais. Essa iniciativa reforça o compromisso do município com a construção

de uma sociedade mais justa, inclusiva e igualitiária, na qual mulheres possam exercer plenamente

seus direitos e potencialidades.

Dessa forma, a criação da Secretaria da Mulher se justifica como medida estratégica e

necessiíria para assegurar a efetividade das políticas públicas de gênero, ampliando o acesso das

mulheres a serviços de apoio, proteção e oportunidades, e consolidando o papel do município na

defesa e promoção dos direitos das mulheres.

Para tanto, a medida de inserção desta Unidade Orçamentrí.ria na LOA 2025 üsa garantir

a conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que precoriza a adequada

pÍestação de contas, e Íssegurar que os recursos orçamentririos sejam utilizados de maneira

transparente, dentro dos limites previstos para o exercício financeiro atual. Essa ação reflete o
o:o prefeihtradapaudosferros @www.paudolsferros.rn.gov.br

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110001-76 lAV. Gêtúlio Vargas, 1323 - Centro
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compromisso da gestão com a eficiência fiscal, alinhando a execução financeira aos princípios

da legalidede, mordidrde e eÍiciência administretiva.

Pau dos FerroVRN, 23 de setembro de 2025.

ANASCIMENTO
PREFEITÁ

oeo prefelhtradepaudosferros a sww.paudosferros.rn.goubr

MARIANNA

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421l0{»l-76 | AV. Gefiilio Vargas, 1323 - Centro
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PARECER N9 O16E/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÂO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 235L12O25.

INiCiEtiVA: EXCELENTíSSIMA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente pÍoposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 235L12O25, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
PTEfEitA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, qUE "DISPÕE SOBRE A ABERTIJRA DE CRÉDITO

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDE,NCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REoAçÃo, conforme dispõe o aí1.77 ,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a a nálise.

II - DA ANÁUSE E FUNDAMENÍAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre ãssuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

constituição Federcl de 7988: Art.30 - compete oos Municípios: l-
Legislor sobre ossuntos de interesse local.

Lei Oryônico de Pou dos Ferros: Art. 70 - Compete oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à coM§sÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - ã qual

cabe opinar priorita ria mente às demais comissões, sendo obriSatória sua anuência sobre

Emento: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA,.
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todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art, 77 - A Comissõo de Constituiçõo, lustiça e

Redoçõo opinará prio toriomente às demais comissões, sendo

obrigotória suo oudiêncio sobre todos os proposições que tromitom pelo
Câmora, ressalvados os que, explicitdmente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quandofovorôvel o porecer, prosseguirá

o proposiçõo e trdmitorá pelos demois comissões.

Regimento tntemo: Art. 78 - Suos otribuiúes serõo de oprecidr: I - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico das proposições; ll - O aspeeto

gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposição
regimentol ou por decisõo Plenório; lV - Flaborar a redoção Jinol dos

projetos aprovodos, exceto aqueles que, segundo determinoçõo deste
Regimento, Íorem de competência de outru comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, observa-se que a técnicâ legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação
da presente proposição - Projeto de Lei ng 235L12O25, de autoria do Poder Executivo
Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do
Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

m - DA CONCTUSÃO e pAneCen DA COMTSSÃO

O Projeto de Lei de autoriâ do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

dispõe sobre a criação da Secretaria da Mulher no município de Pau dos Ferros.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO oE coNsTlTUlçÃO, JUSTIçÂ E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 02 de outubro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da materia e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA OAYANA
MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2357/2025 do Poder Execut,vo
MUNiCIPAI, qUE "DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS," podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a
referida proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a

legislação vigente.
É esse o parecer da referida Comissão,
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PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO
Sala das Comissões, 02 de Outubro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsilTurçÃo, JuslçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO J ANDES DE AQUINO
nte

VER. F ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA N MAIA COSTA

Relatora

E
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pAREcER Ne 0t691202s oa conarssÂo DE FINANÇAs E oRçAMENTo, soBRE o pRoJETo

DE LEt Ne 2351,12025.

INiCiAtiVA: TXCTITruTÍSSINAN PREFEITA MARIANNA ALMEI DA NASCIM ENTO.

Ementd: DISPÕE SOBRE A ABERTURA OC CnÉoIO
ESPEIIAL E DÁ ourRAs PRovtDÊNctAs.

I- DO RELATÓRIo

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 235U2025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAt -
Prefeita MARTANNA ALMETDA NASCTMENTO, que "DISPÕE SOBRE A ABERTTJRA DE CRÉD\TO

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o art.79, inciso t,

do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituição Federal de 7W: Art.30 - Compete aos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse locol.

Lei Oryônico de Pou dos Feff6: Art, 7e - Compete oo Município: lt -
Decretor suos leis, expedi decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a
proposição foi encaminhada para análise e apreciação dos aspectos matériâs, a COMISSÃO DE

FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar
interesse que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo art.79, inciso lll, do já citado
Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art, 79 - Compete o comissão de Finanços e
Orçdmentos opinor sobre: lll - As proposições referentes o matérid
tributório, oberturo de crédito, empréstimo públicos e ds que, direto ou
indiretamente olterem os despesos ou o receito do Município,
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oconetando responsabilidode ao erário municipal ou intercssem oo

uédito público.

Assim, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se que a

materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público.

Ante o exposto, sob os asp€ctos que competem à análise d€ COMTSSÃO DE

FINANçAS E ORçAMENTO, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente
proposição - Projeto de Lei ne 235t12025, de autoria do Poder Executivo Municipal, por ser
de relevância e interesse público, podendo â matériâ prosseguir em regular tramitação.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se

basear no princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente
justificada, constituindo fonte de recurso pa ra fazer face à inserção da u nidade orçamentária
e do valor orçamentário, a anulação em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas. Verificamos ainda, que a referida despesa está adequada e compatível com o
projeto.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos

02 de outubro de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE

da matéria e APROVAÇÃO do relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR ALANY

SAMUEL LOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2351/2025 do Poder

Executivo Municipal, gue "D|SPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDtTo ESPECIAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNClAS," podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,02 de Outubro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.

PODER LEGISIÁTIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERRoS

PAúCrO VER. FRANCTSCO LOPES TORQUATO
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coM|ssÃo DE FINANçAS E oRçÂMENTO

VER. FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS

Presidente
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VER. DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES

Vice-Presidente

EL

Relatora
DE


